
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP No 13, DE 14 DE JANEIRO DE 1980. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo nº 36, do Regulamento aprovado 

pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

 

R E S O L V E: 

 

Conceder dispensa, a partir do final do expediente de 11 de janeiro de 1980, a MARIA 

ZAIRA GOUVEIA, matrícula LT0001, da função de Secretária Administrativa do Diretor da Diretoria 

Geral - DEGER, código LT-DAI-lll.1, desta Autarquia, integrante do Grupo de Direção e Assistência 

Intermediárias, para a qual foi designada através da Portaria nº 297, de 30 de outubro de 1979, publica da 

no Diário Oficial de 06 de novembro de 1979. 

 

FRANCISCO ASSIS FIGUEIRA 

Superintendente 

 


